
 

1 
 

INDICAÇÃO Nº.484/2026 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIO DAS OSTRAS/RJ. 

 
 
O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal que seja elaborado um projeto turístico para o lago localizado 
na ZEN – Zona Especial de Negócios, com playground infantil, academia ao ar 
livre, paisagismo e praça de alimentação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A criação de um projeto turístico para o lago localizado na ZEN – Zona 

Especial de Negócios representa uma oportunidade estratégica para fomentar o 
desenvolvimento econômico e social do município. A implementação de um espaço 
com playground infantil, academia ao ar livre, paisagismo e praça de alimentação 
proporcionará um ambiente de lazer e convivência para moradores, trabalhadores 
da região e visitantes, incentivando o turismo local e fortalecendo a economia. 

 
Além disso, a revitalização da área contribuirá para a valorização do espaço 

público, promovendo o bem-estar da população e estimulando hábitos saudáveis 
por meio da prática de atividades físicas ao ar livre. A criação de um ponto de 
encontro com infraestrutura adequada também poderá atrair pequenos 
empreendedores, gerando novas oportunidades de negócios e emprego. 

 
Por fim, o investimento na melhoria e preservação do lago contribuirá para a 

sustentabilidade ambiental, garantindo um espaço de lazer harmonioso e integrado 
à natureza, tornando-se um atrativo diferenciado para a cidade. 

 
Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovar esta 

indicação. 
 

 

 
Rio das Ostras-RJ, 27 de março de 2026. 

     

 
UDERLAN DE ANDRADE HESPANHOL 

Vereador-Autor 


